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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE OURO FINO


COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LEI Nº. 2.955/2021



LEI Nº. 2.955/2021

 
Recomenda o tratamento fisioterapêutico de mulheres
mastectomizadas no Município de Ouro Fino/MG

 
O Prefeito do Município de Ouro Fino - MG, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica recomendado o tratamento fisioterapêutico às mulheres
mastectomizadas durante o período pré-operatório e pós-operatório,
podendo o Executivo Municipal celebrar parcerias e/ou convênios que
visem assegurar e ampliar o atendimento.
 
Art. 2º - A Fisioterapia recomendada por esta lei será realizada em
acordo com o quadro clínico de cada paciente, cabendo ao
Profissional de Fisioterapia definir qual técnica terapêutica será
aplicada e o número de sessões a serem ministradas.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Ouro Fino, 02 de Julho de 2021.
 
HENRIQUE ROSSI WOLF
Prefeito do Município de Ouro Fino
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